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Atos Legislativos
ATO DA MESA DIRETORA Nº 09/2020 

 A Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde 
em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana 
pelo novo Coronavírus (COVID-19);  

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 3 de fevereiro 
de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de Impor-
tância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana 
pelo novo Coronavírus (COVID-19); 

Considerando que no dia 11 de março a Organização Mun-
dial de Saúde declarou como pandemia a infecção humana pelo 
novo Coronavírus (COVID-19); 

Considerando a necessidade de estabelecer procedimentos 
e regras para fins de prevenção à infecção e propagação do Co-
ronavírus (COVID-19) no âmbito da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins;  

RESOLVE:   

Art. 1º Editar o presente Ato que dispõe sobre os procedi-
mentos e regras para fins de prevenção à infecção e propaga-
ção do Coronavírus (COVID-19) no âmbito da Assembleia Le-
gislativa do Estado do Tocantins, cujas medidas vigorarão até 
decisão em sentido contrário da Mesa Diretora da Assembleia 
Legislativa do Estado do Tocantins. 

Art. 2º Fica suspenso o acesso de visitantes às dependências 
da Assembleia Legislativa pelo período de vigência deste Ato da 
Mesa Diretora. 

Art. 3º Neste período, determina aos gabinetes parlamenta-
res a suspensão de visitação e audiências de apoiadores ou lide-
ranças do interior do Estado e, seus assessores, que executam 
atividades externas, devendo permanecer em seus Municípios 
de representação política, utilizando-se do regime de tele traba-
lho para prestar contas de suas atividades. 

Art. 4º Fica suspensa a realização, nas dependências da As-
sembleia Legislativa, de eventos coletivos, a partir desta data, 
inclusive as atividades legislativas do Plenário e das Comissões, 
podendo ser convocadas, extraordinariamente, pelo Presidente, 
para votações emergenciais de interesse público. 

Parágrafo único. A suspensão de que trata este artigo, além 
de eventos externos, abrange sessões solenes, eventos de lide-
ranças partidárias, de frentes parlamentares, audiências públi-
cas, além de cursos e eventos da Escola do Legislativo.  

Art. 5º A Diretoria Geral deverá providenciar a flexibiliza-
ção dos horários de trabalho, dividindo em turnos as equipes de 
servidores. 

Art. 6º As gestantes, estagiários e servidores maiores de 60 
anos ficam dispensados do registro de ponto e comparecimento 
ao trabalho até o dia 31 de março do corrente ano.  

Art. 7º Fica suspensa a autorização de afastamento de ser-
vidores e de parlamentares para missão diplomática de caráter 
transitório, para participação em congressos, conferências ou 
reuniões culturais, viagens de observação e estudos ao exterior 

para locais onde houve infecção por Covid-19, constantes da lis-
ta do Ministério da Saúde- MS.

Art. 8º Todas as viagens a serem realizadas por servidores e 
parlamentares, por motivo de férias e outros afastamentos neces-
sários deverão ser comunicadas: 

 I – ao Presidente, no caso de parlamentares; 

 II – à Diretoria Geral nos demais casos.  

Art. 9º Os parlamentares, servidores, terceirizados e demais 
colaboradores que estiveram em locais onde houve infecção por 
COVID-19, constantes da lista do Ministério da Saúde, serão 
afastados administrativamente por 14 (quatorze) dias a contar do 
regresso dessas localidades.  

§ 1º O retorno da viagem deverá ser imediatamente comuni-
cado, com a respectiva comprovação: 

I – ao Presidente, no caso dos Parlamentares; 

II – à Chefia imediata, no caso dos servidores, terceirizados 
e demais colaboradores, a qual remeterá a documentação à Dire-
toria de Pessoal para as demais providências.  

§ 2º Para retomarem suas atividades a partir do 15º dia, o 
parlamentar, servidor, terceirizado e demais colaboradores deve-
rão, obrigatoriamente, apresentar à Diretoria de Pessoal atestado 
médico de aptidão para o trabalho. 

Art. 10. Fica determinado à Diretoria de Saúde plantão per-
manente durante o horário de funcionamento da Assembleia 
Legislativa para atendimentos e providências pertinentes à pre-
venção à infecção e propagação do Coronavírus (COVID-19).

Art. 11. Fica determinado à Diretoria Administrativa que 
providencie todas as medidas necessárias para a prevenção à in-
fecção e propagação do Coronavírus (COVID-19), junto à em-
presa contratada para prestação dos serviços de limpeza.  

Art.12. A Diretoria-Geral fica autorizada a adotar outras 
medidas administrativas necessárias ao cumprimento deste Ato, 
inclusive mediante a redução temporária dos quantitativos de 
pessoas que podem permanecer simultaneamente em ambiente 
de uso coletivo da Assembleia Legislativa.   

 Art. 13. Este Ato da Mesa Diretora entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, em Pal-
mas, aos 16 dias do mês de março de 2020.  

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

Dep. EDUARDO DO DERTINS     Dep. NILTON FRANCO
1º Vice-Presidente                                  2º Vice-Presidente

Dep. JORGE FREDERICO      Dep. CLEITON CARDOSO 
1º Secretário                                            2º Secretário

Dep. AMÁLIA SANTANA           Dep. VANDA MONTEIRO
3ª Secretária                                                  4ª Secretária
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MENSAGEM Nº 20/2020                                     
Palmas, 2 de março de 2020.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual Antônio Poincaré Andrade Filho 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins
N E S T A

Assunto: Indicação do Líder do Governo.

Senhor Presidente,

Com os cordiais cumprimentos, dirijo-me a Vossa Excelên-
cia e aos Insignes Pares para indicar o Deputado Estadual Ivory 
de Lira como Líder do Governo na Egrégia Casa de Leis a partir 
desta data.  

Em tempo e oportunamente, agradeço ao Ilustre Deputado 
Estadual Gleydson Nato pelo bom e fiel desempenho até a pre-
sente data.

Estou certo de que a escolha continuará contribuindo para 
o fortalecimento do processo de interação e articulação política 
entre os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário.

Atenciosamente,

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

PROJETO DE LEI Nº 32/2020 
“Institui a meia-entrada para jovens de até vinte e um anos de 
idade em estabelecimentos que proporcionam lazer e entrete-
nimento.” 

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta: 

Art. 1º Fica assegurada a meia-entrada, em estabelecimento 
cultural e de lazer, a jovem com idade inferior a 21 (vinte e um) 
anos que apresentar, no ato de compra do ingresso, seu docu-
mento nacional de identificação. 

Art. 2º Considerar-se-á, para efeitos desta Lei, os estabele-
cimentos que realizem espetáculos musicais, artísticos, circen-
ses, teatrais, cinematográficos, atividades sociais, recreativas e 
quaisquer outros que proporcionem lazer e entretenimento. 

Parágrafo único. A meia-entrada corresponderá sempre à 
metade do valor do ingresso cobrado, ainda que sobre os preços 
incidam descontos ou atividades promocionais. 

Art. 3º Prova de condição prevista no Art. 1º, para recebi-
mento do benefício, será feita por qualquer documento de iden-
tidade expedido pelos órgãos públicos. 

Art. 4º O estabelecimento que não cumprir a presente Lei 
estará sujeito à pena de multa. 

Parágrafo único. Em caso de reincidência a multa será do-
brada, e assim sucessivamente. Art. 5º O Executivo, por meio 
de seu órgão competente, fiscalizará o cumprimento do disposto 
nesta Lei. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa

A lei de meia- entrada, prevista por legislações federais, ga-
rante o benefício para idosos, estudantes, pessoas com deficiên-
cia e jovens de baixa renda, com idade entre 15 e 29 anos. 

O benefício de meia-entrada em estabelecimentos culturais 
e de lazer surgiu com a necessidade de ampliação do acesso, 
principalmente, dos jovens aos bens artísticos produzidos pela 
sociedade. 

No entanto, atualmente este incentivo está vinculado à car-
teira estudantil, ou seja, para exercer este direito, o jovem preci-
sa adquirir a carteira estudantil. 

Assim, com o intuito de estender o direito aos bens culturais 
a todos os jovens, até 21 anos, e ampliar a cidadania, oferecendo 
acessibilidade àqueles que possivelmente ainda são hipossufi-
cientes. 

Diante disso, com intuito de contribuir com os tocantinenses, 
solicito o referido Projeto de Lei pelo que espero contar com 
apoio dos nobres pares. 

Sala das Sessões, 18 de fevereiro de 2020.

ANTONIO ANDRADE
Deputado Estadual

Atos Administrativos
DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 276/2020

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-
cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR dos respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores do Gabinete do Deputado Zé Rober-
to Lula, retroativamente ao dia 1º de março de 2020:

- Carlos Jesus Pereira Jacomes de Souza - AP-16;

- Gildeth Alves Assunção Ribeiro - AP-16;

- Juliana Alves de Souza - AP-16;

- Kesley Rodrigues Barbosa - AP-16;

- Roberto Costa Sousa - AP-16;

- Simone Paula dos Santos Lima - AP-16;

- Wilton Carlos de Carvalho Galdino - AP-16.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de março de 2020.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 277/2020
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores no Gabinete do Deputado Zé Rober-
to Lula, retroativamente ao dia 1º de março de 2020:

- Bento Leite Gomes - AP-16;

- Kellaba de Fatima Oliveira Veras - AP-16;

- Lucivane Carvalho dos Santos - AP-16;

- Orlando Costa dos Santos - AP-16;

- Rodrigo Alves Gomes Silva - AP-16;

- Rozevelt Alves Pereira - AP-16.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de março de 2020.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 278/2020
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR Junior Cesar Ferreira Lisboa para o 
cargo em comissão de Assessor Parlamentar – AP-01, no Ga-
binete do Deputado Zé Roberto Lula, retroativamente ao 
dia 1º de março de 2020.
Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 

Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de março de 2020.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 279/2020
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR André Luis Gomes Dias do cargo em 
comissão de Assessor Parlamentar – AP-07, do Gabinete da 
Deputada Luana Ribeiro, retroativamente ao dia 1º de mar-
ço de 2020.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de março de 2020.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 280/2020
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Adriano Antunes Morais para o cargo 
em comissão de Assessor Parlamentar – AP-07, no Gabinete 
da Deputada Luana Ribeiro, retroativamente ao dia 1º de 
março de 2020.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de março de 2020.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 281/2020
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Cristiano Machado Santos do cargo 
em comissão de Assessor Parlamentar das Comissões Per-
manentes, do Gabinete da Deputada Luana Ribeiro, retroa-
tivamente ao dia 1º de março de 2020.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de março de 2020.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 282/2020
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR André Luís Gomes Dias para o cargo 
em comissão de Assessor Parlamentar das Comissões Per-
manentes, no Gabinete da Deputada Luana Ribeiro, retroa-
tivamente ao dia 1º de março de 2020.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de março de 2020.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 283/2020
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR dos respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores do Gabinete do Deputado Jorge Fre-
derico, retroativamente ao dia 1º de março de 2020:

- Everton Marçal da Silva - AP-16;

- Paulo Cesar Galvão - AP-16.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de março de 2020.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 284/2020
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR José Renato Sousa da Silva para o cargo 
em comissão de Assessor Parlamentar – AP-16, no Gabinete 
do Deputado Jorge Frederico, retroativamente ao dia 2 de 
março de 2020.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de março de 2020.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 285/2020
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR João Victor Marçal da Silva para o car-
go em comissão de Assessor Parlamentar – AP-16, no Gabi-
nete do Deputado Jorge Frederico, a partir de 20 de março 
de 2020.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de março de 2020.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 287/2020
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Paulo César Galvão no cargo em comis-
são de Auxiliar Legislativo de Gabinete de Secretário, na 1ª 
Secretaria, retroativamente ao dia 2 de março de 2020.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de março de 2020.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 288/2020
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Vilneide Pereira Lopes do cargo em 
comissão de Assessor Parlamentar – AP-15, do Gabinete do 
Deputado Nilton Franco, retroativamente ao dia 1º de mar-
ço de 2020.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de março de 2020.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 289/2020
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Edilia Alves da Silva para o cargo em 
comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, no Gabinete do 
Deputado Nilton Franco, retroativamente ao dia 2 de março 
de 2020.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de março de 2020.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 290/2020
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Idenilson Gass para o cargo em comissão 
de Assessor Parlamentar – AP-14, no Gabinete do Deputado 
Nilton Franco, retroativamente ao dia 2 de março de 2020.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de março de 2020.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 291/2020
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR dos respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores do Gabinete do Deputado Fabion 
Gomes, retroativamente ao dia 1º de março de 2020:
- Jairo Pereira da Silva - AP-15;
- Luis Felippe Pereira Wanderley - AP-15.
Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 

Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de março de 2020.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 292/2020
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR Jose Carlos Resplandes de Araújo 
do cargo em comissão de Assessor Parlamentar – AP-16, do 
Gabinete do Deputado Antonio Andrade, retroativamente 
ao dia 1º de março de 2020.
Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 

Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de março de 2020.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 293/2020
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores no Gabinete da Deputada Amália 
Santana, retroativamente ao dia 2 de março de 2020:
- Isabella Stefanni Jeronimo Dias - AP-09;
- Larissa Barros Cabral - AP-14;
- Paola da Silva Pereira - AP-14;
- Saron Elvio Costa Silveira - AP-14.
Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 

Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de março de 2020.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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